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DECRETO N" 761, DT'26D8 NOVETUBRO DE 2OO1

.Regulamenta o IpTU - Imposto predial e Territorial Urbano e dá outras providências''.

oDAIR GONÇALVES IX)S SAITITOS, Prefeito Mruricipal de Br¡ritama" Est¿do de

seo par¡lõ 
"r-¿o 

¿^ättiurriçoet que lhe são conferidas por Lei etc"'

DECRETA:

Art 1o - Em cumprimento à daerminação contida no Artigo 13, da Lei

complernentar no.01/98 - ioago Tributario Mr¡nicipal, o valor ve'nal do imóvel será

determinado pela seguinte formula:

Onde:

wi
w
\iE

w
Onde:

Vvi

VT :
AT:
Vm4 =

vT+vE

: Valorvenaldeimóvel
= Valor do terreno
: Valor da ediñcação

ñL2. - O valor do te,rreno (VT) será obtido aplicando-se a formula:

At: Vml

Valor do terreno
Á¡ea do terreno
Valor do metro quadrado do terreno

: Valordomefro quadrado doterreno
= Fator de Profundidade
: Coeficiente corretivo de situação

= Coe,ficiente corretivo de pedologia
: Coeficientecorretivodetopograûa

Avenida Fre! Marcelo Manilia,700 ' Fone I Fax (0* *{8) 691-1420 - Gep 15290'000 " Bu

S 1" - O valor do mefro quadrado do_terreno (Vûft)é obFdo¿través de uma p.lao("

¿" uaoår qu""oätår*-ã urloi ¡.r. putu n* ¿" cà"uto'de valor do metro quadrado do

tèrreno no Vtunicipio, conforme o descriminado na Tabela I.

õ 2o - O valor do meûro çadrado de cad¿ terreno (V-t), será conigido de acordo

*. .rt"iurtãritti-ã" i"dúdr"iü-i""-¿o-r" em cont¿ a áræ do terreno, aloealizaqão, a

;ñçã";;p..õt"d;;t"dt*d" de cada r¡q de acordo com a seguinte formula:

VrrfT
FP
s
P
T

S 3' - O Fæor de Profundidade,_referido na letra FP, consiste-em um grau

testada do terreno e zua profirndiAa¿e óbtida através da seguinte tabela.

E-rnail: pmbta@ata'zaz.com.br
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Continuação Decreto 76 I

FATORDE PROFTINDIDAI)E

Fls.02

..0,71
"0,71

De 8,50 17,00

27,O0

54,00

PE-
vl00

100

27_
VPE

a

De 17,00 a

De 27,00 a

s 4" - coeficiente corretivo ¿".snq,tçÃo, referido pela l'6? l, consiste efn .m
grau afribuído ao i-ätäiä"f"t 

" 
ildtt"Cã" -"itã" menos hvorável dentro da quadra'

I - o coeficie,lrte de sITUAçÃo sera obtido traves da seguirtetabela:

A-

ô 50 - coe,ñcieïte corretivo de PEDOLOGId re,fefido pela letra P, consiste em r¡m

gr"" 
"ttt"i¿o 

ãã imOvet conforme as características do solo.

I - O coe,ûcie,nte de PEDOLOGIA sera ob'tido traves da seguinte tabela:

COEFICIENTE DE PEDOLOGIA
0,60
0,70
0,80
1,00
0,90
0,80

s 6" - Coeficiente corretivo de TOPOGRAFL\ rderido pela letra T, consiste em r¡m

grur, 
"oTb;ú¿o-"á-i.ãu"i*ofot " 

as características do relevo do solo'

I - O coefici€Nlte de TOPOGRAFIA sera obtido üavés da seguirtetabela:

sITUAçÃo Do TERRENO
UI\,TAFRENTE
ENCRAVADOMLA

ROCHOSO
NORMAL
ARENOSO
coMBINAÇÃo Dos DEN{AIS

TOPOGRAFTADO TERRENO
PLAI.IO
ACLI\/E
DECLIVE
TOPOGRAFTA IRREGI.JLAR

COEFICIENTE DE SITUAçÃO
1,00
0,80

COEFICIENTE DE TOPOGRAFTA
1,00
0,90
0,70
0,80

Avenida Frei Marcelo Manilia, 700 - Fone / Fax (0**18) 69r'1420 ' Gep 15290'000 '
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TABEI"A I

Terrcno

Valor........
ZonaY erde.... -.. - - -. - - - -

ZonaVermelha

Fls.03

,.por rn3 R$
....R$-14,57
......R$-7,26
,.....R$-3,62

Zona Amarela
para Gleba será calculado 0,40 por m2, do valor da zottaAmarela.

Art y - O valor venal da edificação (\¿E) sera obtido conf,orme

aplicando a formula abaixo:

VE=AExVm3E

Onde:

.R$-2,88
......R$-1,42

Tabela tr, e

: lsødzedificacão
= Vulot do mefroquadrado da edificação
: Categorias: Estailo de conservação

TABEI,A II

Edificacão
por d R$

Edificação...
....R$-162,03
....R$-127,99

Boa.
....R5-8227

Media.
Simples.....
Precá¡ias...

VE
AE
VnSE
CAT
EC

........R$ó6,90

........R$-34,71

ArL 4" - Este Decreto erfira em vigor ø ðúade zua publicação.

Art 5" - Revogam-se as dþosições em coutrário'

PREFEITURA MTINICIPAL DE BIIRITAMA' Paço Municipal "Nésio Cardoso",

aos viote e seis (26) dias do de dois mil e um (200l).

DOS SANTOS
Mrmicipal

de E4pedierte d¿ Prefeih¡ra Mt¡ûioiPal de Br¡¡it¿ma, na dafiz

supra, Por em local de costume.

ANTONIO

700 - Fone / Fax (0**f 8) 6fi'f420 ' Gep 15290'000 '
E-mail: pmbta@ata.zaz.com.br

Avenida Frei
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